
 

01/04/2019

Número: 0801466-61.2018.8.15.0231 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Mamanguape 

Última distribuição : 29/08/2018 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO JOSE GOUVEIA LIMA NETO

AUTOR MARIA DA PENHA PALMEIRA DOS SANTOS

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16254
971

29/08/2018 10:18 BILHETE DE SEGURO Documento de Comprovação

16254
996

29/08/2018 10:18 BOLETIM DE OCORRENCIA POLICIAL Documento de Comprovação

16255
014

29/08/2018 10:18 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

16255
043

29/08/2018 10:18 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Comprovação

16255
060

29/08/2018 10:18 FICHA HISTORICO HOSPITALAR Documento de Comprovação

16255
086

29/08/2018 10:18 INDEFERIMENTO - CARTA DE EXIGÊNCIA -
SEGURADORA LIDER

Documento de Comprovação

16255
107

29/08/2018 10:18 LAUDO CERTIDÃO LESÕES Documento de Comprovação

16255
116

29/08/2018 10:18 LAUDO MÉDICO - RESUMO DE ALTA Documento de Comprovação

16255
142

29/08/2018 10:18 PROCURAÇÃO Documento de Comprovação

16255
155

29/08/2018 10:18 REQUERIMENTO ADM - CARTA DE EXIGÊNCIA -
SEGURADORA

Documento de Comprovação

16288
247

30/08/2018 11:41 Despacho Despacho
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MAMANGUAPE

Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

2ª Vara Mista de Mamanguape

0801466-61.2018.8.15.0231

AUTOR: MARIA DA PENHA PALMEIRA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

1. Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, do CPC.

2. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, 
 (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM), apósdeixo de designar audiência de conciliação

oportuna a análise da conveniência e, especialmente, considerando que é facultada a conciliação às partes
em qualquer momento do processo e não há nulidade sem prejuízo.

Avolumam-se em todas as unidades judiciárias pedidos de cobrança de indenização pelos danos pessoais
sofridos em decorrência de acidente com veículo automotor de via terrestre mediante seguro DPVAT e,
não obstante, as seguradoras apenas realizam acordos com os segurados após perícia médica. Não por
outro motivo, inúmeros mutirões de seguro DPVAT já foram criados pelo TJPB na tentativa de agilizar a
resolução das demandas.

3.  o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.Cite-se a parte Ré para contestar

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º
do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

4. Transcorrido o prazo concedido para a defesa e sendo esta apresentada com (I) preliminares , (II)1

defesa indireta de mérito  ou (III) juntada de documentos , fale a parte autora, no prazo de 15 dias,2 3

permitindo-lhe a produção de prova (itens I, II e III), ou a impugnação correspondente (item III).

5. Sendo necessária a realização de perícia médica e não tendo sido apresentados os quesitos, intimem-se
as partes para, no prazo comum de cinco dias, apresentar a quesitação e, querendo, indicar assistente
técnico.

6. Após, faça-se conclusão para apreciação de eventuais preliminares e nomeação do perito, se for o caso.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado/carta.

30 de agosto de 2018

JUIZ(A) DE DIREITO

Endereço para intimação/citação/notificação dos(a/s) promovido(a/s)/impetrado(a/s):
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Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

1 .  Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no  , o juiz determinará aCPC - Art. 351 art. 337
oitiva do autor no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de prova.   Incumbe aoArt. 337.
réu, antes de discutir o mérito, alegar: I - inexistência ou nulidade da citação; II - incompetência absoluta
e relativa; III - incorreção do valor da causa; IV - inépcia da petição inicial; V – perempção; VI –
litispendência; VII - coisa julgada; VIII – conexão; IX - incapacidade da parte, defeito de representação
ou falta de autorização; X - convenção de arbitragem; XI - ausência de legitimidade ou de interesse
processual; XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como preliminar; XIII - indevida
concessão do benefício de gratuidade de justiça.

2 .  Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, este seráCPC - Art. 350
ouvido no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz a produção de prova.

3   O réu manifestar-se-á na contestação sobre os documentos anexados à inicial, e oCPC - Art. 437.
autor manifestar-se-á na réplica sobre os documentos anexados à contestação. § 1  Sempre que uma daso
partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, que disporá
do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer das posturas indicadas no  . .  A parte,art. 436 Art. 436
intimada a falar sobre documento constante dos autos, poderá: I - impugnar a admissibilidade da prova
documental; II - impugnar sua autenticidade; III - suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do
incidente de arguição de falsidade; IV - manifestar-se sobre seu conteúdo.
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